
ESTAI}O DO RIO DE JANEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARATY
PARATY - CIDÂDE HI§TÓRICA - MONUM ENTO NACIONAi,

LEI COMPLEMENTAR N' 025/2015

ALTERA DISPOSITIVO DA LEI
COMPLNMENTAR OT3I2OI4 CÓDIGO
TRTBUTÁRrO Do narrivrcÍr,ro DE
PARATY, INCLUINDO NTNUçÃO DE
TAXAS AOS CONTRIBUINTES QUE
MENCIONA E
pnovr»ÊNCrAs.
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O Prefeito Municipal de Paraty faz saber gue, a Câmara Municipal de Paraty APROVOU
e ele SANCIONA a presente Lei Complementar.

Art. 1o Altera o Artigo 205 da Lei O1312014 - Código Tributário Municipal, que passará

a vigorar da seguinte forma:

"Art 205 -....

Onde se lê; Parágrafo Únicor leia-se: Parágrafo Primeiro.....

Parágrafo Segundo - A Taxa será reduzida:
I * de 50oá de seu valor, pârâ:

a) Entidades e úemplos religiosos, desde que se destinem a seus crrlúos, com â
comprovâção mediante documentaçáo.de utilização para esse Íiim.

b) Somente terão direito ao benelício as entidades religiosas com mais de 5
(cinco) anos de funcionamento na cidade de Paraty/RJ,"

Art. 2o Esta Lei Complementar entrará em vigor em 1o d.e janeiro do ano em que a
estimativa. da renúncia da receita por ela acarretada tiver sido considerada na lei
orçamentaría anual.
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFETTURA MUNICIPAL DE PARATY
SECRETARI.{ DE EXECUTIVA DE GOVERNO

Lei Complementar no 05i/17

Altera dispositivos da Lei compreméntar no 0r3/r4
- Codigo Tributário Municipal, com as alterações,
para adequação â Lei comptementar 157/16,
visando inserir no Anexo til, atividades na tista de
seruígos tributáveis peto ,SS e dá outras
providências

A câmara Municipal de paraty ApRovou e eu sANcloNo a seguinte

Art. 10 . os ítens, r.24, 11.0s,.13106, 14.0r, e 2s.04 da Lista de serviçosTríbutáveis pelo lss - ANExo lll, instituíâ, pãro Artigo z1 da Lei complementar01312014, passam a ter as seguintes redações:

Item 7 '24 - Florestamento, reflorestamento, semeadura, adubaçâo, reparação desolo, plantio, silagem, colheita, corte e descascamento de árvores, silvicultura,exploração florestal e dos serviços .ongên"iár indissociáveii 
-oa 

formação,manutenção e colheita de florestai, par? quaisquer fins ã pài-qr"isquer meios,(Redaçâo dada peta Lei complementar n, 1d7, de 2016) _ Atíciuã ti sín.

Item 11'os - -Ylglgrlj?l ."gyrança ou monitoramento de bens, pessoas esemoventes' (Redação dada pela Lei complementar no 157, de áóiol - Alíquota.

Item 13'06 - composição gráfica, inclusive confecção de impressos gráficos,fotocomposição, clicherià, ãnããgràri", útoãr"ri" " fotolitografia, exceto sedestinados a posterior.operação dã comercialÉaçâo, ou industrializaçáo,ainda queíncorporados, de quatquer fbrma, a outra merôadoria quá Ã;;L, objeto deposterior circulação, tais como buras, rotúos, 
-etiqueias, 

àú.., cartuchos,embalagens e manuais técnicos e oe inótruçao, quanaà riôa.ão-sújãito. 
"o 

tcMS.(Redação dada peta Lei complementar no 157,0" ãorol _ nriqüátã Éí".Item 14'07 Restauraçào, recondicionamento, acondicionamento, pintura,beneficiamento, ravagem, secagem, tingimento, ô"rranoprastia, anodizaçao, corte,recorte, plastificação, costura, ãcabamãnto, pàrImãnto- e congêneres de objetosquaisquer. (Redaçã9 lada pera Lei.compreÉJntri n" rsz, ãã z-úo-)'Ieriqrota s%.Item 25'04 - Traslado intiamunicipal-á;=Ãà;áo'de corpos e parte de corposcadavéricos. (Redação dada pera Lei coÀpÉrãrLr no 1sz, de àorol - Aríquota5o/o.

Art' 20 A Lista de serviços instituída pelo Art 11 da Lei complementar Munícipalno 013114, fíca acrescida dós itens 1.0g, 1.ró, ôó.oz,lq.ts, 16.16 e 17.2g.
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARATY
SECRETARIA DE EXECUTIVA DE GOVERNO

Item1.09 - Processamento, armazenamento ou hospedagem de dados, textos,
imagens, vídeos, páginas eletrônicas, aplicativos e'sistemas de informação, entre
outros formatos, e congêneres. (Redação dada pela Lei Complementar no 157, de
2016) - Alíquota 5%

Item 1.10 - Elaboração de programas de computadores, inclusive de jogos
eletrônícos, independentemente da arquitetura construtiva da máquina em que o
programa será executado, incluindo tablets, smartphones e congêneres. (Redação
dada pela Lei Complementar no 157, de 2016) - Alíquota 5%.

Item 06.07 - Aplicação de tatuagens, piercings e congêneres.(lncluído pela Lei
Complementar no 157, de 2016) - Alíquota S%

Item 14.15 - Guincho intramunicipal, guindaste e içamento. (Redação dada pela
Lei Complementar no 157, de 2016) - Alíquota S%.

Item 16.16 - Serviços de transporte coletivo municipal rodoviário, metroviário,
feroviário e Aquaviário de passageiros. (Redação dada pela Lei Complementar no
157, de 2016) - Alíquota 5%.

Item 17.29 - lnserção de textos, desenhos e outros materiais de propaganda e
publicidade, em qualquer meio (exceto em livro, jornais, periódicos- e nas
modalidades de serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens de recepção
livre e gratuita). (lncluÍdo pela Lei Complementar no 157, de 2016) - Alíquota 5%.

Art' 30 O Artigo 75 da Lei Complementar Municipal 01312014, passa a vigorar
com a seguinte redação:

Artigo 75 lndependentemente da localização do estabelecimento ou do
domicílio do prestador, a prestação dos serviços abaixo descritos sofre incidência

do ISS neste Município, quando nele forem prestados os serviços elencados do
inciso I ao inciso xvlll. E, nos casos dos subitens 4.91 4.32, 5.10, 10.06, 15.01
15.03, 15.04 e 't5.16, no localdo domicílio dos tomadores dos serviços:

Art. 40 O Art. 214 da Lei Complementar Municipal 01312014 passa a vigorar com
o acréscímo do item Vlll.

t.. .l

Vlll - Alteração cadastral de pessoa física ou jurídica - R$ 50,00

Art. 5o Fícam extintos o parágrafo 10 e parágrafo 20 do Art. 7g da Lei
Complementar Municipal 01 312014.

Art.60 O Artigo 113, lnciso lalínea "a" e alínea "b", passa a vigorar com a
seguinte redaçâo.
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Artigo 113...
| - Relativar".T:. aos documentos fiscais:a) sua inexistênoa:

"#;:ilr,:3rí::'oo 
(duzentos reais), por modero exisíver, por. mês, a partir da

b) falta de emissão:
Murta; í0% sobÉ-.o varor da operação ou, se este não for conhecido, o varor;f:ti'i:: § i: ff; tii',çâi,' .ãi., "fi[["".I"; 

J [io. 
" 

o a p e n a r úã à à e sta o e re c i d a

,ii..í".3"fiLr1,13. inciso ll da Lei comprementar Municipar 013t2014, serát...1

c) a omissão ou inexa.tidão fraudulenta de decraração. rerativa a etementos que
possam influir no catcúto ã; ',d;rto 

.uiãÍ#-ã""ontribuinte 
" ,rrt. de 500/oÍ:?:ffi:t:",1il":"r"1 ,ó0," ã ;;'il d" 

^ôü;.ãX"srao, aeviáaàenie indexado,

Art' 8' Revogam-se as disposiçÕes em sentido contrário,
Art' 90 Esta Lei comprementar entrará em vigor da data de sua pubrícação.

Prefeitura I de Paraty, 2g de dezembro de 2012.

Carlos José Miranda
Prefeito


